SINDICATO DOS ENFERMEIROS PORTUGUIESES

Conferéncia de imprensa no IPO Coimbra a 22 julho

21 Julho, 2025

Gs enferneiros a CIT do | PO de Coi nbra vdo estar amanha em protesto a exigir o fimda
di scrimnacdo de direitos. Exigema redugdo do horéario de trabal ho e majoracédo dos d
ias de férias.

Os enfermeiros com Contrato Individual de Trabalho (CIT), que exercem no IPO Coimbra, detém a mesma
formacao, as mesmas competéncias e desempenham as mesmas funcdes que os enfermeiros com um Contrato
de Trabalho em Funcgées Publicas (CTFP). E por isso da mais elementar justica a harmonizacao dos direitos,
nomeadamente a reducao da carga horaria e majoracao dos dias de férias.

A carreira de enfermagem aplicada aos enfermeiros com CTFP prevé a compensacao pelo exercicio de funcdes
em condi¢Bes particularmente penosas como as unidades de doentes exclusivamente do foro oncoldgico:

e O direito a um periodo adicional de férias de cinco dias Uteis, a gozar no ano seguinte, entre 1 de janeiro e
31 de maio, ou entre 1 de outubro e 31 de dezembro, que néo releva para efeitos de atribuicao de subsidio
de férias;

¢ A reducéo no horério de trabalho de uma hora semanal por cada triénio de exercicio efetivo, até ao limite
de 30 horas semanais, sem perda de regalias.

A Lei Geral do Trabalho em Func¢@es Publicas para os trabalhadores com um CTFP prevé ainda o acréscimo de
um dia Util de férias por cada 10 anos de servico efetivamente prestado.

Pelo exposto, os enfermeiros com CIT exigem da administracdo do IPO de Coimbra aquelas prerrogativas acima
mencionadas, tal como esta previsto para os detentores de um CTFP.

Deste modo, os enfermeiros com CIT do IPO, irdo realizar amanha, dia 22 de julho pelas 11h00, um plenario
com a entrega de um abaixo-assinado a administragdo da instituigdo exigindo o fim da discriminagéo.

Convidamos, assim, 0s senhores jornalistas a estarem presentes numa Conferéncia de Imprensa agendada
para as 12h00, onde serdo transmitidas todas as informacdes e, as eventuais decisdes da administragcéo do
IPO relativamente a esta matéria.

Nota enviada a 21 de julho de 2025
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